
Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de julho de 2022.

Referente: Solicitação de Aditivo de Prazo e Valor – Contrato n° 14/2022 – ML Projetos
Eireli

Apó� s  ana� lise  dó  pedidó  de  aditivó  de  prazó  e  valór,  elabóradó  pela
empresa  ML  Prójetós  Eireli,  a  cómissa� ó  de  óbras,  designada  pela  Pórtaria
159/2022, resólve acatar ó referidó pedidó, tendó em vista ós seguintes fatós:

 – Os levantamentós arquitetó( nicós e ele� tricós, sa�ó partes fundamentais para
execuça�ó dós prójetós sólicitadós pór esta Casa de Leis pór meió dó Prega� ó n°
07/2022,  e  de  fató  ós  prójetós  que  póssuí�mós  esta� ó  desatualizadós,  na�ó
refletindó assim a realidade;

 – A Ca(mara na�ó póssui levantamentó dó sistema de prevença�ó e cómbate a
ince(ndiós;

 – Em relaça� ó  aó prazó,  esta cómissa� ó  entende cómó póssí�vel  ó pedidó de
prórrógaça� ó  de  prazó,  cóntudó,  e�  impórtante  salientar  que  ó  prazó  da
execuça�ó dó serviçó e�  a partir dó dia 15/06/2022, tendó cómó prazó inicial 45
dias, cónfórme cla� usula 4.1 dó cóntrató administrativó 14/2022.

Sendó assim, encaminhamós esta sólicitaça� ó, cóm ófí�ció da cóntratada
em anexó, para ana� lise e autórizaça�ó desta preside(ncia.

Rafael Macedo Batista 

Fiscal dó Cóntrató 14/2022

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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À Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
 
 
 
Assunto: Contrato n.º 14/2022 - aditivo de prazo e valor 
 

 
 
Considerando o início da execução do contrato mediante o recebimento por 

esta empresa da Autorização de Execução n.º 88/2022 no dia 28/06/2022, bem 
como, a realização da 1ª reunião técnica na mesma data. 

 
Considerando que na reunião técnica foi relatado pela equipe técnica desta 

empresa à fiscalização do contrato a necessidade de realização de novo 
Levantamento Arquitetônico e Elétrico para atualização dos existentes, pois não 
refletem com exatidão as condições atuais da edificação, bem como, a necessidade 
de realização de Levantamento do sistema de prevenção e combate a incêndio, por 
ser inexistente. 

 
Considerando que o Edital e Termo de Referência não contemplam a 

execução de tais serviços pela Contratada, sendo os Levantamentos essenciais 
para elaboração dos projetos. 

 
 Assim, solicitamos a prorrogação do prazo de execução do Contrato, por 

mais 15 (quinze) dias, bem como, o aditivo no valor de R$ 7.392,00 (sete mil, 
trezentos e noventa e dois reais) com amparo nos Art. 57, § 1º, I e IV e Art. 65, § 1º 
da Lei n.º 8666/93. 

 
Lei n.º 8666/93 
 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
 
§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 
esta Lei;  

 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 1º  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 
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Ressaltamos a necessidade de urgência na análise desta solicitação, tendo 
em vista que para iniciarmos os projetos precisaremos dos Levantamentos 
Arquitetônico, Elétrico e de Incêndio. 

Viana/ES, 01 de julho de 2022 

 
 

Fabio Moreira Altoé 
Empresário/Administrador 
ML PROJETOS EIRELI 

CNPJ: 21.268.022/0001-07 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UND.

CUSTO 

UNIT. 

DER/ES

CUSTO UNIT. EMPRESA 

APLICANDO DESCONTO DA 

LICITAÇÃO (54,64%)

VALOR 

TOTAL 

ADITIVO

OBS.

1 Levantamento Arquitetônico 1600 m²  R$   5,43  R$                                       2,46  R$   3.936,00 

2
Levantamento de Cargas e 

Redes Elétricas
1600 m²  R$   2,40  R$                                       1,08  R$   1.728,00 

3
Levantamento do sistema de 

prevenção e combate a incêndio
1600 m²  R$   2,40  R$                                       1,08  R$   1.728,00 

utilizado o mesmo 

valor de referência 

do Levantamento de 

Cargas e Redes 

Elétricas

 R$   7.392,00 TOTAL GERAL

FABIO MOREIRA 
ALTOE:12415218758
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